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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no 

CNPJ nº 01.224.716/0001-35, com sede na Rua da Estrela nº 303, Centro, Tocantinópolis – TO, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABION GOMES DE SOUSA, portador do 

RG nº 1.868.147 SSP/TO e CPF nº 196.962.131-15, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026, para Registro de Preços, nos termos da legislação 

vigente, resolve registrar os preços da empresa abaixo indicada, atendendo às condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Participam da presente Ata: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS – TO, inscrito no CNPJ nº 

11.266.993/0001-64. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTINÓPOLIS – TO, inscrito no CNPJ 

nº 30.526.772/0001-22. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOCANTINÓPOLIS – TO, 

inscrito no CNPJ nº 14.792.446/0001-00. 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TOCANTINÓPOLIS – TO. 

 

3. DA DETENTORA DA ATA 

Empresa vencedora do certame: 

Razão Social: __________________________ 

CNPJ: __________________________ 

Endereço: __________________________ 

Representante Legal: __________________________ 
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O OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para fornecimento parcelado de frutas, verduras e hortaliças, 

visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis – TO, bem como dos 

Fundos Municipais participantes e demais Secretarias Municipais. 

 

4. DOS ITENS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE EMPRESA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto estão incluídos nos valores 

registrados. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Período de vigência: 

___ / ___ / 2026 até ___ / ___ / 2027. 

 

6. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 

Caso o preço registrado se torne superior ao praticado no mercado, a Administração convocará o 

fornecedor para negociar a redução. 

Caso o fornecedor não aceite reduzir o preço, será liberado do compromisso, sem penalidade. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas por meio de: 

• contrato administrativo; ou 

• emissão de nota de empenho. 
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O fornecedor fica obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme legislação vigente. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Funcional Programática Natureza da Despesa Órgão 

04.122.0005.2-005 3.3.90.30 Gabinete do Prefeito 

04.122.0005.2-009 3.3.90.30 Secretaria de Administração 

15.122.0005.2-020 3.3.90.30 Secretaria de Infraestrutura 

13.392.0005.2-052 3.3.90.30 Secretaria de Educação 

10.122.0002.2-071 3.3.90.30 Fundo Municipal de Saúde 

08.122.0004.2-091 3.3.90.30 Fundo Municipal de Assistência Social 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

9. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de protocolo da nota 

fiscal. 

 

10. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitação do órgão 

contratante. 

Prazo de entrega: 

até 02 (duas)  horas, contados da emissão da ordem de fornecimento. 

Horário de entrega: 

Segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00. 
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11. DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas poderá sujeitar a contratada às seguintes 

penalidades: 

• Advertência; 

• Multa de até 10% do valor do contrato; 

• Suspensão temporária de participar de licitação; 

• Impedimento de contratar com a Administração; 

• Declaração de inidoneidade. 

Garantindo-se sempre o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. DOS TRIBUTOS 

São de responsabilidade da contratada todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

A presente Ata poderá ser utilizada por outros órgãos da Administração Pública, mediante 

autorização do órgão gerenciador, observadas as disposições legais. 

 

14. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas desta Ata. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se à presente Ata as disposições constantes da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

ASSINATURAS 

Tocantinópolis – TO, ____ de __________ de 2026. 
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FABION GOMES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO DE FARIAS REGO 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

VERÔNICA RUFINO DE MÂCEDO 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

MARLY PEREIRA MONTEIRO FONSECA 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

Representante Legal 


